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Tipo: EMENDA ADITIVA 

1)  Fica adicionado texto na Ementa do PLO 36/2025, que passam a ter a seguinte re-

dação:

“Institui o Programa "Empresa Amiga da Escola" no âmbito do Município de Ibi-

tinga, e dá outras providências.”

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

2) Fica suprimido “Art. 4º” que está em duplicidade no Art. 4º do PLO 36/2025, que

passa a contar como segue:

“Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá promover a divulgação das empresas

contempladas com o Selo "Empresa Amiga da Escola", observando os limites legais.”

Justificativa: A referida emenda apresentada é somente a título de adequar o projeto,

conforme proposto no parecer jurídico do referido projeto.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PLO Nº 36/2025
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